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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 614, de 15 de maio de 2015

Regulamenta a concessão de auxílio-
alimentação aos servidores e empregados 
públicos municipais de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do caput do artigo 68 e o artigo 
69 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo), com as modificações procedidas pela 
Lei nº 2.139/2013, e o inciso II do artigo 9º da Lei “R” nº 1/2010, 
com a redação dada pela Lei “R” nº 71/2013,

	 DECRETA:
	 Art. 1º – O auxílio-alimentação de que tratam o inciso 
I do caput do artigo 68 e o artigo 69 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo), 
com as modificações procedidas pela Lei nº 2.139/2013, e o 
inciso II do artigo 9º da Lei “R” nº 1/2010, com a redação dada 
pela Lei “R” nº 71/2013, será concedido, a partir de outubro 
de 2015, na forma e de acordo com os valores, condições e 
critérios estabelecidos neste Decreto.

	 Art. 2º – O auxílio-alimentação será concedido:

	 I – aos servidores ativos, titulares de cargo de 
provimento efetivo;
	 II – aos servidores efetivos licenciados para o exercício 
de cargo em comissão, exceto para os ocupantes de cargo de 
primeiro escalão;
	 III – aos empregados públicos municipais regidos pela 
Lei “R” nº 1/2010.
	 Art. 3º – A concessão do auxílio-alimentação será 
mensal, através de crédito em pecúnia, em cartão-alimentação, 
para os servidores e empregados públicos municipais 
especificados nos incisos do artigo anterior.

	 Art. 4º – O auxílio-alimentação será concedido nos 
seguintes meses e valores, observado o disposto nos artigos 
seguintes:

	 I – outubro a dezembro de 2015: R$ 220,00 (duzentos 
e vinte reais) por mês;
	 II – janeiro e fevereiro e abril a setembro de 2016: R$ 
300,00 (trezentos reais) por mês.

	 Parágrafo único – Em se tratando de servidor com 
dois cargos, terá ele direito a apenas um auxílio-alimentação.

	 Art. 5º – O servidor ou empregado público não 
receberá o auxílio-alimentação nas seguintes condições:

	 I – enquanto estiver cedido a outro órgão ou outra 
entidade da administração direta ou indireta, sem ônus para o 
órgão de origem ou quando já receba auxílio idêntico no órgão 
para o qual esteja cedido;
	 II – no mês em que receber o adicional de férias. 

	 Parágrafo único – O servidor que receber o adicional 
de férias nos meses de fevereiro e março de 2016 não terá 
direito ao auxílio-alimentação no mês de abril de 2016.

	 Art. 6º – O pagamento do auxílio-alimentação será 
proporcional nos seguintes casos:

	 I – faltas injustificadas;

	 II – cumprimento da penalidade de suspensão;
	 III – licença para tratamento de saúde ou por motivo de 
doença em pessoa da família;
	 IV – licença para o serviço militar;
	 V – licença para desempenho de mandato eletivo;
	 VI – licença especial;
	 VII – salário-maternidade e licenças-maternidade, à 
adotante e à paternidade;
	 VIII – outros afastamentos ou licenças incompatíveis 
com a natureza indenizatória do auxílio. 

	 § 1º – Para efeito da proporcionalidade referida no 
caput deste artigo, cada dia normal de trabalho que o servidor 
não tenha trabalhado no mês anterior ao da concessão 
do benefício, acarretará o desconto, no valor do auxílio-
alimentação, correspondente ao montante do benefício 
dividido pela média de 22 (vinte e dois) dias de trabalho no 
mês, de:

	 I – R$ 10,00 (dez reais), relativamente aos meses de 
outubro a dezembro de 2015;
	 II – R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três centavos), 
relativamente aos meses de janeiro e fevereiro e abril a 
setembro de 2016.

	 § 2º – Em se tratando de servidores com jornadas 
de trabalho diferenciadas, a proporcionalidade referida no 
parágrafo anterior será aplicada de maneira a observar-se a 
mesma proporção em relação à totalidade de dias de trabalho 
para eles previstos no mês.

	 § 3º – Cada diária recebida pelo servidor, nos termos 
do Decreto nº 21/2005, com as modificações posteriores, 
também ensejará o desconto, no valor do auxílio-alimentação 
a que ele fizer jus, exceto aquelas eventualmente pagas em 
dias não compreendidos em sua jornada semanal normal de 
trabalho, de:

	 I – R$ 10,00 (dez reais), relativamente aos meses de 
outubro a dezembro de 2015;
	 II – R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três centavos), 
relativamente aos meses de janeiro e fevereiro e abril a 
setembro de 2016.

	 Art. 7º – O auxílio-alimentação tem caráter 
indenizatório e não será:

	 I – configurado como rendimento tributável ou como 
base de cálculo para o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Toledo;
	 II – incorporado ao vencimento/salário dos servidores/
empregados públicos municipais.

	 Art. 8º – As despesas decorrentes do auxílio-
alimentação serão à conta de dotação orçamentária própria.

	 Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 DECRETO Nº 616, de 15 de maio de 2015

Concede permissão de uso de espaço 
esportivo integrante do patrimônio público 
municipal à Associação de Voleibol de Toledo 
– AVOTOL.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/90,

	 considerando a solicitação formulada pelo Ofício nº 
134/2015, desta data, da Secretaria de Esportes e Lazer do 
Município,

	 DECRETA:
	 Art. 1º – Fica concedida à Associação de Voleibol de 
Toledo – AVOTOL, sem caráter de exclusividade, a permissão 
de uso do Ginásio de Esportes “Hugo Zeni”, da Vila Industrial, 
nesta cidade, integrante do patrimônio público municipal.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que trata 
este Decreto é gratuita e por tempo determinado, com término 
em 31 de dezembro de 2016, e destina-se ao desenvolvimento 
das atividades esportivas da permissionária.

	 Art. 2º – O Município de Toledo poderá, a seu critério, 
utilizar ou destinar o espaço esportivo referido no caput 
do artigo anterior para outras finalidades, observada a sua 
disponibilidade, sem prejuízo do cumprimento do calendário 
de competições de que a permissionária eventualmente venha 
a participar.

	 Art. 3º – Serão de responsabilidade do Município de 
Toledo a manutenção, a conservação e a limpeza do espaço 
esportivo objeto desta permissão, bem como as despesas 
decorrentes do consumo de água e energia elétrica a ele 
relativas.

	 Art. 4º – São direitos da permissionária, a serem 
exercidos exclusivamente por ocasião da realização de jogos 
de competições de que ela eventualmente venha a participar:
	 I – explorar a venda de placas publicitárias no espaço 
esportivo a ela ora cedido;
	 II – explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 III – proceder à cobrança de ingressos.

	 § 1º – Eventual contrato de venda de placas 
publicitárias a ser firmado pela permissionária não poderá ser 
por prazo superior ao de duração da presente permissão de 
uso. 

	 § 2º – As placas que forem instaladas no espaço 
esportivo nos termos deste artigo deverão ser dele retiradas 
no prazo de até vinte e quatro horas após o término de cada 
disputa ou competição.

	 Art. 5º – São deveres da permissionária:
	 I – zelar pela conservação do espaço esportivo a ela 
cedido por este Decreto;
	 II – permitir a utilização do espaço objeto da presente 
permissão pelo Município de Toledo, nos termos do artigo 2º 
deste Decreto;
	 III – responder por eventuais danos que venham a 
ocorrer ao patrimônio público a ela cedido por este Decreto, 
mediante o respectivo ressarcimento ao Município;
	 IV – assumir a responsabilidade civil por danos de 

qualquer natureza que venham a ser ocasionados a terceiros 
em virtude da permissão de uso ou da utilização do espaço 
esportivo de que trata este Decreto.

	 Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MARLI GONÇALVES COSTA
SECRETÁRIA DE ESPORTES E LAZER

	 PORTARIA Nº 155, de 15 de maio de 2015

Concede pensão à dependente de José 
Francisco da Silva.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam o § 7º do artigo 40 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, o § 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Município e o 
artigo 37 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer da 
Assessoria Jurídica do Município constantes no processo 
protocolizado na Municipalidade sob nº 17.549, de 13 de maio 
de 2015,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º – Fica concedida a Nair Costa da Silva, 
dependente de José Francisco da Silva, servidor público 
municipal inativo falecido, pensão mensal equivalente à 
totalidade dos proventos percebidos pelo servidor, referentes 
ao cargo de Auxiliar em Operação e Manutenção II, Padrão 
02, Referência “D”, da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, 
que, acrescidos das demais vantagens de caráter pessoal, 
correspondem a R$ 995,20 (novecentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos) mensais, conforme planilha de cálculos 
de fls. 8 e demonstrativo de fls. 9 do processo.

	 Parágrafo único – A pensão de que trata esta Portaria 
será reajustada nos termos do § 8º do artigo 40 da Constituição 
Federal e do § 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 156, de 15 de maio de 2015

Designa a Presidente e o Vice-Presidente 
do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 30 da Lei nº 
2.026, de 9 de abril de 2010,

	 considerando o contido no Ofício nº 019/2015, de 12 
de maio de 2015, do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo, referente ao resultado da eleição para as funções de 
Presidente e Vice-Presidente do colegiado,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para a direção executiva 
do Conselho Municipal de Educação de Toledo, nos termos 
do § 1º do artigo 30 da Lei nº 2.026/2010, os seguintes 
conselheiros, eleitos pelo colegiado no dia 11 de maio de 
2015:
	 I – Veralice Aparecida Moreira dos Santos, para a 
função de Presidente;
	 II – Flávio Vendelino Scherer, para a função de Vice-
Presidente.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 157, de 18 de maio de 2015

Designa Daiana Cristina Zoz Krug para o 
exercício da função de diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil “Professora 
Fani Matilde Bilibio”, no Distrito de Vila 
Nova, neste Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a Lei “R” nº 118/2014 e o artigo 20 da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013, 
e a Tabela “D” que a integra,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
323/2015-SMED, de 15 de maio de 2015, da Secretaria da 
Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Daiana Cristina Zoz Krug 
para exercer, a contar de 19 de maio de 2015, a função 
de diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
“Professora Fani Matilde Bilibio”, no Distrito de Vila Nova, 
neste Município, com gratificação correspondente à FG 05 
da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada 

pela Lei nº 2.158/2013.
	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, 
fica revogada a Portaria nº 19, de 6 de fevereiro de 2015, que 
designou Angeline Ulsenheimer Rettori para o exercício da 
função nele referida.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

CONVOCAÇÃO Nº 127

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A

as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
01/2011:

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL:
TERCILIA POLITOWSKI
DIRCE FORLIN BELLE
ELIANE MARCHESKI
FRANCIELE CEZANE DOS SANTOS
SUELEN ALINE DE ARAUJO
FABIANA CRISTINE SOPRANI 
ELIANE SCHULZ
JULIANE ALMEIDA
ADRIANA FERREIRA ALEIXO
MAYARA SIMONE SANCHES LEHN
MARTA ANIZ BATISTA
MONICA LIMBERGER
LEOLZIRA GOMES DE OLIVEIRA
LOURDES EROTIDES DILKIN
MARINES TEREZINHA DE MOURA DALLA POZZA
IZAURA DOS REIS
ANNELISE RODRIGUES DE ALMEIDA
SILVIA DE LURDES DE OLIVEIRA GOMES
CLEUNICE MAJOLO
CAROLINA DE PAIVA CANO
	

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 19 a 25 de maio de 2015, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
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c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;

d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 
de Renda apresentada à Receita Federal;

e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 18 de maio de 2015.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA: Na Portaria nº 1175, de 15/05/2015, da Secretaria 
de Recursos Humanos, publicada no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município, nº 1252, de 18 de maio de 2015 e 
no Jornal Gazeta de Toledo nº 501, de 16 de maio de 2015, 
onde lê–se “O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com as disposições do TÍTULO 
VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 
1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Municipais de Toledo)”, leia-se “A SECRETÁRIA DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO 
PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 
5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais 
de Toledo)”.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2015 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos de informática para Consultórios Odontológicos e 
equipamentos para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 03 de JUNHO de 2015, às 
14h00min.VALOR MÁXIMO: R$ 61.458,31 (sessenta e um mil quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2015 
OBJETO: Seleção de propostas visando à contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos odontológicos, para atender as necessidades das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Toledo. DATA DE 
ABERTURA: 05 de JUNHO de 2015, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
21.092,73 (vinte e um mil noventa e dois reais e setenta e três centavos). 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2015 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa(s) para  
serviços de transporte rodoviário tipo ônibus com capacidade 44 lugares ou 
mais, microônibus com capacidade de 27 lugares ou mais e vans com 
capacidade de 15 lugares ou mais, para realização de transportes e viagens com 
alunos das Escolas Municipais, referentes a eventos da Secretaria da Municipal 
de Educação/SMED no ano de 2015; serviços de transporte rodoviário tipo 
ônibus com capacidade 44 lugares ou mais, microônibus com capacidade de 27 
lugares ou mais,  para realização de transportes e viagens com alunos das 
Escolas Municipais, referentes ao Desfile Cívico da Secretaria da Municipal de 
Educação/SMED no ano de 2015; conforme cronograma de viagens anexo 
(Anexo XI), e de acordo com a Lei “R” n° 48 de 27 de Abril de 2007 e Lei “R” 
n° 061, de 15 de junho de 2009. DATA DE ABERTURA: 01 de JUNHO de 
2015, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 10.180,00 (dez mil cento e 
oitenta reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: 
www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. 
Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 
1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 
3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br   
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 003/2015	
A Comissão Permanente de Licitação constituída por: Elói Luiz Pierozan - Presidente, Tatiane Ferreira da Silva e Wander 
Douglas Pires de Camargo, comunica aos interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação 
mencionada, cujo objeto é a contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
construção do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, localizado na Rua Benedito Gonçalves do Nascimento, s/n°, neste 
Município de Toledo-Pr, conforme orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexos ao processo licitatório e 
conforme Contrato de Repasse n° 0425751-86/2014- Ministério do Esporte/CAIXA, a classificação ficou a seguinte:
 - A empresa PARANÁ CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada vencedora (Conforme Benefício previsto no art. 43 parágrafo 1º da 
Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014) com uma 
proposta no valor global de R$ 3.161.306,94 (três milhões cento e sessenta e um mil trezentos e seis reais e noventa e quatro 
centavos).
- A empresa ONÇA CONSTRUÇÕES LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
3.161.352,15 (três milhões cento e sessenta e um mil trezentos e cinqüenta e dois reais e quinze centavos).
- A empresa INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA ME ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 3.385.317,28 (três milhões trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e dezessete reais e vinte e oito 
centavos). 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 18 de Maio de 2015.

ELOI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do
§ único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei
Orgânica do Município de Toledo.

CONVIDA a população em geral para participar de AUDIÊNCIA
PÚBLICA, dia 21 de maio de 2015, às 18h30, no Auditório Acary de Oliveira,
na Prefeitura Municipal, objetivando o recebimento de propostas das entidades e
da população, e apresentação das propostas da municipalidade para a Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,
Estado do Paraná, em 06 de maio de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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         COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme contido 

em seu Art. 2º: 

Fundo Nacional de Saúde PAB/SUS Variável Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade – PMAQ 08/05/2015 35.700,00

Ministério da Fazenda Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota 
Mensal 08/05/2015 2.755.818,54

Ministério da Fazenda Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 08/05/2015 3.550,22

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Básico Variável (SUAS) Programa Peti/Pró-Jovem 11/05/2015 24.825,00

Fundo Nacional de Saúde PAB/SUS Parte Fixa 11/05/2015 245.004,00

Fundo Nacional de Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Teto Municipal Rede Psicossocial 
(RSM CRAC) 11/05/2015 105.000,00

Fundo Nacional de Saúde Bloco MC E AC Ambulatorial – Rede Saúde Mental 11/05/2015 72.866,25

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso de Alta Complexidade II (SUAS) 12/05/2015 20.000,00

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2015-CME
Reunião Extraordinária Nº 01/2015 

          O Presidente em Exercício do Conselho Municipal 
de Educação de Toledo, nos termos do § 6.º do Artigo 
19, do Decreto Municipal nº 375/2010, de 06/08/2010, 
que homologou o Regimento Interno, convoca todos os 
Conselheiros e as Conselheiras Titulares, e faz convite 
para os Conselheiros e as Conselheiras Suplentes, para 
a Reunião Extraordinária deste CME/Toledo, de acordo 
com o artigo nº 51, § 3º e 4º, do Regimento Interno deste 
Conselho, conforme segue:

- Data: 25 de maio de 2015, segunda-feira.
- Horário: início às 08h
- Local: Sala de Reuniões da SMED/CME/Toledo.
- Ordem do Dia tem a seguinte Pauta: 

1 - Processo n°004/2015 – Plano 
Municipal da Educação – PME/Toledo. 
Relatoria da Câmara de Legislação e 
Normas.

De acordo com o disposto no Art. 24 do Regimento 
Interno, não haverá inscrição de outra pauta para esta 
Reunião Conjunta de Câmaras, encerrando-se os trabalhos 
logo após o esgotamento desta pauta. 
        As funções e a participação dos Conselheiros e das 
Conselheiras, nos trabalhos do CME, estão amparadas nos 
termos do § 7.º do Art. 28, da Lei Municipal nº 2.026/2010.

Toledo, 18 de maio de 2015.

CONSELHEIRO PEDRO ALOÍSIO WEBLER
Presidente em Exercício do CME/Toledo

§ 6º do art. 19, do Decreto nº 375/2010

Senhores (as):
Conselheiros (as) Titulares do CME/Convocação ( X )
Conselheiros (as) Suplentes do CME/Convite ( X )
TOLEDO / PR
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